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ATOS DO PREFEITO

PRAIA DE TAMBAÚ

MEDIDAPROVISÓRIANº 33, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023.

CRIA O PROGRAMA DE EDUCAÇÃO
INTEGRAL, COMPOSTO POR ESCOLAS
MUNICIPAIS ATIVAS INTEGRAIS (EMAIs) E
INSTITUI O REGIME DE DEDICAÇÃO
I N T E G R A L – R D I E D Á O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no
uso da atribuição que lhe confere o artigo 27, §1º, da Lei Orgânica para o município de João
Pessoa, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

SEÇÃO I

Da Criação e Organização das EMAIs e Conceitos Básicos do Programa de Educação
Integral

Art. 1º Fica criado, no âmbito do Município de João Pessoa, o Programa de Educação
Integral - EscolasAtivas, composto por Escolas MunicipaisAtivas Integrais (EMAI), vinculado à
Secretaria Municipal da Educação e Cultura, com o objetivo de planejar e executar um conjunto
de ações inovadoras em conteúdo, método e gestão, direcionadas à melhoria da oferta e qualidade
do ensino na Rede Pública Municipal.

Parágrafo único. O Programa de Educação Integral, que pressupõe um regime de
educação em tempo integral, de 40 horas diurnas semanais, será implantado e desenvolvido em
unidades escolares da Rede Pública Municipal e expandido a critério do sistema de ensino,
observadas as condições de viabilidade e oportunidade.

Art. 2º Participam das EMAIs as seguintes modalidades de ensino:

I - Ensino Fundamental anos iniciais e

II - Ensino Fundamental anos finais.

Art. 3º As Unidades do Município funcionarão em período escolar integral, turnos
manhã e tarde, com grade curricular definida por meio de diretrizes da Secretaria Municipal da
Educação e Cultura.

Art. 4º Para fins desta norma, considera-se:

I – Escola Municipal Ativa Integral - EMAI: as unidades de Ensino Fundamental com
funcionamento em tempo integral, orientadas por conteúdos pedagógicos, métodos didáticos,
gestão curricular e administrativa específicas, vinculadas à Secretaria Municipal de Educação,
com regulamentação prevista em normas específicas, as quais têm por finalidade, ampliar e
qualificar o tempo de permanência dos estudantes na Instituição de Ensino, garantindo-lhe
formação integral;

II – Carga Horária Integrada: conjunto de horas de natureza pedagógica dedicadas ao
cumprimento das horas de atividades e horas de trabalho escolar efetivo exercidas
exclusivamente nas Escolas Municipais Ativas Integrais, de forma individual e coletiva, na
integração das áreas de conhecimento da Base Nacional Comum Curricular e da sua Parte
Diversificada, conforme o currículo e Plano deAção estabelecidos;

III – Carga Horária de Gestão Especializada: conjunto de horas em atividade de gestão,
suporte e atuação pedagógica, conforme Plano deAção estabelecido;

IV – Plano de Ação: instrumento de gestão escolar de natureza estratégica, elaborado
coletivamente a partir do Plano de Ação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura e
coordenado pelo gestor da Escola MunicipalAtiva Integral. O Plano deAção contém diagnóstico,
definição de premissas, objetivos, indicadores e metas a serem alcançadas, estratégias a serem
empregadas e avaliação dos resultados, sendo revisado anualmente a partir dos resultados
alcançados e pactuados com a Secretária de Educação;

V – Programa de Ação: documento de gestão de natureza operacional, elaborado pela
equipe escolar, com os objetivos, metas e resultados relativos às respectivas áreas de atuação,
conforme o Plano deAção estabelecido no âmbito da Escola MunicipalAtiva Integral;

VI – Diretrizes Operacionais das EMAIs: instrumento que orienta a operacionalização
das rotinas escolares e subsidia a organização das atividades desenvolvidas pela equipe escolar. É
documento elaborado pela Equipe Gestora do Programa no âmbito da Secretaria Municipal de
Educação;

VII – Projeto de Vida: ocupa a centralidade do Modelo em todas as etapas de ensino.
Nos Anos Finais do Ensino Fundamental, é representado pelo documento elaborado pelos
estudantes e expressa os seus sonhos, bem como o percurso para sua realização por meio do
desenvolvimento de competências e habilidades que contribuirão em seu processo formativo ao
longo da vida;

VIII – Protagonismo: processo no qual o estudante desenvolve suas potencialidades por
meio de práticas e vivências, apoiados pelos professores, assumindo progressivamente a gestão
de seus conhecimentos, da sua aprendizagem e da elaboração do seu Projeto de Vida;

IX – Guia de Ensino e de Aprendizagem - documento elaborado bimestralmente pelos
professores, sob a orientação do coordenador pedagógico, sendo destinado ao planejamento das
atividades de docência, de autorregulação da aprendizagem dos estudantes e de comunicação e
acompanhamento pelos pais e responsáveis;

X – Clubes de Protagonismo (para os estudantes dosAnos Finais): organizações criadas
e coordenadas pelos estudantes a partir de pontos de interesse que possibilitam a experimentação
de um conjunto de práticas e vivências e, por meio delas, o exercício e o desenvolvimento de uma
série de competências e habilidades essenciais para a formação nos âmbitos da vida pessoal,
social e produtiva.

XI – Tutoria (para os estudantes dosAnos Finais) processo pedagógico realizado pelos:

professores indicados, destinado a propiciar ao estudante o acompanhamento e orientação das
suas atividades tanto no âmbito acadêmico quanto pessoal;

XII – Desenvolvimento Integral: a consideração das dimensões social, emocional,
cognitiva, física, espiritual e cultural dos estudantes, bem como o exercício da cidadania e apoio à
construção dos seus Projetos de Vida durante a sua formação na Educação Básica;

XIII – Projeto Político-Pedagógico: documento que define a identidade institucional da
unidade, elaborado coletivamente pelos diversos segmentos da comunidade escolar;

XIV - Agenda Bimestral: documento de gestão escolar, de elaboração coletiva pela
Secretaria Municipal da Educação e Cultura, onde serão registradas as datas de execução das
ações indicadas nas estratégias do Plano deAção das EMAIs;

XV - Período Escolar Integral: tempo de permanência dos estudantes na escola para
uma jornada escolar Integral de 10 (dez) horas diárias, compostas por 9 tempos de 50 minutos em
atividades pedagógicas e demais períodos para intervalos de repouso e refeições;

Art. 5º As escolas da Rede Municipal que integrarão as Escolas Municipais Ativas
Integrais serão definidas pela Secretaria Municipal da Educação, observando critérios técnicos e
o estabelecido nesta norma.

SEÇÃO II

Dos Objetivos e Metas do Programa de Educação Integral

Art. 6º São objetivos específicos das EMAIs:

I - Garantir a apropriação do conhecimento escolar organizado a partir de conceitos,
habilidades e valores;

II - Formar cidadãos solidários, socialmente ativos e competentes;

III - Desenvolver processos formativos para fomentar o protagonismo infantil e juvenil;

IV - Desenvolver aptidões individuais dos estudantes;

V - Conscientizar os estudantes acerca de suas responsabilidades individual e social;

VI - Proporcionar um ambiente de aprendizagem interdimensional;

VII - Prover as condições para a redução dos índices de evasão escolar, de abandono e de
reprovação, bem como acompanhar a sua evolução no âmbito das escolas em tempo integral;

VIII - Ampliar o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica – IDEB, tanto no
componente de fluxo quanto no de proficiência, de acordo com as metas estabelecidas no Plano de
Ação da Secretaria Municipal da Educação;

IX - Aplicar metodologias, estratégias e práticas educativas inovadoras introduzidas e
consolidadas pela equipe gestora do Programa de Educação Integral, assegurando aos estudantes
as condições para a construção dos seus Projetos de Vida.

Art. 7º As metas e os objetivos das escolas, constantes no Plano de Ação das mesmas,
elaborados coletivamente, deverão ser aprovados pela Secretaria Municipal da Educação e
Cultura, que também deverá estipular os critérios em que serão avaliados os resultados.

Art. 8º Anualmente, a partir de análise contínua, cada escola deverá alcançar os
resultados abaixo:

I - implantação do Projeto Político-Pedagógico, nos moldes da Lei de Diretrizes e Bases
da Educação Nacional e do Regimento Interno específico das EscolasAtivas Integrais;

II - desenvolvimento, sistematização e avaliação dos instrumentos do modelo
pedagógico e de gestão;

III - docentes e demais servidores capacitados para o desenvolvimento das atividades
específicas da escola, regularmente acompanhados, orientados e avaliados;

IV - avaliação anual interna dos processos didáticos, métodos, prática e gestão,
disponibilizadas para toda comunidade escolar e sem prejuízo de avaliações de desempenho
realizadas pela Secretaria Municipal da Educação e Cultura;

V - avaliação anual do desempenho dos estudantes e dos educadores;

VI - busca contínua a obtenção dos resultados pactuados no Plano deAção escolar.
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Luis Ferreira de Sousa FilhoSecretaria de Saúde:

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da Costa Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida de Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa
Criado pela Lei  Municipal  n° , de 2 de14.457 2 de março 2022

Centro Administrativo Municipal
Rua Diógenes Chianca, 1777 - Água Fria - Cep: 58.053-900

Fone: 3128.9038 - e-mail: sead@joaopessoa.pb.gov.br
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/7512-E3E8-57D9-4A9F

PORTARIANº. 94 Em, 07 de fevereiro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021.

RESOLVE:

I – Nomear FELIPE TELES COSMO, para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAS-3 de ASSISTENTE TÉCNICO DA DIRETORIA DE
PLANEJAMENTO E ACOMPANHAMENTO da SECRETARIA EXECUTIVA DE
PARTICIPAÇÃO POPULAR da SECRETARIADE GESTÃO GOVERNAMENTAL.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de fevereiro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 97 Em, 08 de fevereiro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021, e tendo em vista o que consta do Ofício nº
016/SEINFRAde 06 de fevereiro de 2023.

RESOLVE:

I – Exonerar MARIA DAS GRAÇAS MENEZES OLIVEIRA,
matrícula nº 101.477-5, do cargo em comissão, símbolo DAI-1 de CHEFE DE EQUIPE DE
PRÉDIOS PRÓPRIOS da SECRETARIADE INFRAESTRUTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de fevereiro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 98 Em, 08 de fevereiro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021, e tendo em vista o que consta do Ofício nº
016/SEINFRAde 06 de fevereiro de 2023.

RESOLVE:

I – Nomear OLIVIA POLYANA ROLIM NUNES, para exercer o cargo
em comissão, símbolo DAE-3 de ASSESSOR ESPECIAL da SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de fevereiro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 99 Em, 08 de fevereiro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021, e tendo em vista o que consta do Ofício nº
016/SEINFRAde 06 de fevereiro de 2023.

RESOLVE:

I – Nomear LUCIO ISMAEL LACERDAJUNIOR, para exercer o cargo
em comissão, símbolo DAE-3 de ASSESSOR ESPECIAL da SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de fevereiro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 100 Em, 08 de fevereiro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021, e tendo em vista o que consta do Ofício nº
016/SEINFRAde 06 de fevereiro de 2023.

RESOLVE:

I – Nomear MARIANA PIRES DE SÁ MEDEIROS, para exercer o
cargo em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA
E PRÓPRIOS MUNICIPAIS da SECRETARIADE INFRAESTRUTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de fevereiro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 101 Em, 08 de fevereiro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021, e tendo em vista o que consta do Ofício nº
016/SEINFRAde 06 de fevereiro de 2023.

RESOLVE:

I – Nomear IVINE EMANUELA SIMÕES DE OLIVEIRA QUINTAS,
para exercer o cargo em comissão, símbolo DAI-1 de CHEFE DE EQUIPE DE PRÉDIOS
PRÓPRIOS da SECRETARIADE INFRAESTRUTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de fevereiro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 102 Em, 08 de fevereiro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021, e tendo em vista o que consta do Ofício nº
016/SEINFRAde 06 de fevereiro de 2023.

RESOLVE:

I – Nomear ANNIELLY RODRIGUES KANN, para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAI-1 de CHEFE DA EQUIPE DE DRENAGEM da SECRETARIA
DE INFRAESTRUTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de fevereiro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 103 Em, 08 de fevereiro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021, e tendo em vista o que consta do Ofício nº
016/SEINFRAde 06 de fevereiro de 2023.

RESOLVE:

I – Nomear DANILO PAIVA PONTES, para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAS-3 de ASSISTENTE DE GABINETE da SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de fevereiro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 104 Em, 08 de fevereiro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021.

RESOLVE:

I – Nomear KARINA KISSIA DA COSTA SANTOS, para exercer o
cargo em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA DIVISÃO DE ATENDIMENTO E
SUPORTE DE SISTEMA DA UNIDADE MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO-UMTI da SECRETARIADE GESTÃO GOVERNAMENTAL.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de fevereiro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 105 Em, 08 de fevereiro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021.

RESOLVE:

I – Exonerar ADILSON JEFFERSON MARQUES VIEIRA, matrícula
nº 103.341-9, do cargo em comissão, símbolo DAI-1 de CHEFE DE UNIDADE
ESPORTIVA DE CAMPO da SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E
RECREAÇÃO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de fevereiro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 106 Em, 08 de fevereiro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021.

RESOLVE:

I – Exonerar ZILMA BRASILINO DE ALMEIDA, matrícula nº
103.031-2 do cargo em comissão, símbolo DAE-3 de ASSESSOR JURÍDICO DO
SECRETÁRIO DE MEIOAMBIENTE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de fevereiro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 107 Em, 08 de fevereiro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021.

RESOLVE:

I – Nomear DEMETRIO DEALMEIDANETO, para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAE-3 de ASSESSOR JURÍDICO DO SECRETÁRIO DE MEIO
AMBIENTE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de fevereiro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 108 Em, 08 de fevereiro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021.

RESOLVE:

I – Nomear VITORIA MOURA DE ANDRADE CAVALCANTI, para
exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-1 de DIRETORADAESCOLAAMBIENTAL
da SECRETARIADE MEIOAMBIENTE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de fevereiro
de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 110 Em, 08 de fevereiro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021.

RESOLVE:

I – Exonerar ALEXANDRE MADRUGA DE FIGUEIREDO, matrícula
nº 103.797-0, do cargo em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA DIVISÃO DE
SUPRIMENTOS da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
TRABALHO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de fevereiro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 111 Em, 08 de fevereiro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021.

RESOLVE:

I – Nomear ALEXANDRE MADRUGA DE FIGUEIREDO, matrícula
nº 103.797-0, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-3 de ASSESSOR
JURÍDICO da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
TRABALHO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de fevereiro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 112 Em, 08 de fevereiro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021.

RESOLVE:

I – Nomear MARIANA COATTI DE LIMA, para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA DIVISÃO DE SUPRIMENTOS da
SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de fevereiro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 113 Em, 08 de fevereiro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021, e tendo em vista o que consta do Memorando nº
15.660/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar ANA CLAUDIA NEVES DE OLIVEIRA, matrícula nº
95.396-2, do cargo em comissão, símbolo DAS-3 de ASSISTENTE DA DIRETORIA DE
CONFORMIDADE FISCALda SECRETARIADAS FINANÇAS.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de fevereiro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 114 Em, 09 de fevereiro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021, e tendo em vista o que consta do Memorando nº
15.705/2023.

RESOLVE:

I – Nomear FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA, para exercer o cargo
em comissão, símbolo DAS-3 deASSISTENTE DADIRETORIADE CONFORMIDADE
FISCALda SECRETARIADAS FINANÇAS.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de fevereiro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 115 Em, 08 de fevereiro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021.

RESOLVE:

I – Nomear LUIS ANTONIO GALDINO BERNARDO, para exercer o
cargo em comissão, símbolo DAI-1 de CHEFE DE UNIDADE ESPORTIVA DE
CAMPOS da SECRETARIADAJUVENTUDE, ESPORTE E RECREAÇÃO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de fevereiro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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